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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL
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Fundação de Esportes de Corumbá....................................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
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Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.............................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.......................................................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO
<#MS#42076#1#42715>

DECRETO Nº 3.062, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

Declara Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais do Poder Executivo.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que dia 02 de novembro é celebrado o dia de finados;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº. 1º, de 06 de janeiro de 2023, 
declara o dia 03 de novembro é ponto facultativo para os órgãos e as entidades 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas unidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Corumbá o expediente do dia 03 de novembro de 2023 
(sexta-feira).

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades e serviços 
considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou 
interrompidos, inclusive abrigos, unidades de pronto atendimento e pronto socorro 
municipal.

§1º Os titulares das Secretarias, Fundações e Autarquias poderão determinar, 
por meio de instrumento próprio, outros serviços considerados necessários à 
comunidade.

§2º Caberá aos dirigentes dos órgãos e das entidades garantir o funcionamento dos 
serviços essenciais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#42076#1#42715/>

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 330, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar OSCAR DE SOUZA SOMMERFELD - Profissional de Serviços de 
Saúde, mat. 9752, da função de confiança de Chefe de Núcleo, símbolo FCA-2, da 
Farmácia Especializada, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ>

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2020, Decreto 
Municipal nº 2.247/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações, na forma que especifica:
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Licitação: Pregão Eletrônico nº 69/2023 - Processo nº 12.029/2023
Objeto: Referente a aquisição de materiais de consumo para o centro de Reabilitação 
Municipal Luiz Maurício Papa.
Recebimento das propostas: 01/11/2023, às 07:00h ao dia 14/11/2023, às 09:29h.
Abertura das Propostas: dia 14/11/2023, às 09:30h. (Horário de Brasília)
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de Compras 
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e Licitação-Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico   http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia/, https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail li-
citacaocorumbams@gmail.com.br
Corumbá / MS, 30 de outubro de 2023.
(a) Alexandre de Barros Mauro - Superintendente de Compras e Licitação

Aviso de Resultado da Chamada Pública N° 04/2021 - Processo n° 2.381/2021
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Chamada Pública para fins de “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS, 
FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
“CLÍNICO GERAL”, NA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - RUE, DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, NO PRONTO SOCORRO, NA UPA E NO SAMU, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”. O Município de Corumbá, através 
da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, Comissão Especial para 
Realização de Chamamento Público, comunica que atenderam a Chamada Pública 
supracitada, e apresentaram documentações os seguintes interessados:
Pessoas Jurídicas:
ALEXANDRE L. M. PASETTI, CNPJ nº 51.928.819/0001-54
DO JULGAMENTO - Após a análise dos documentos apresentados pelos 
interessados, apresenta-se o seguinte resultado:
Pessoas Jurídicas:
ALEXANDRE L. M. PASETTI, CNPJ nº 51.928.819/0001-54: após análise da 
documentação apresentada verificou-se que a empresa não apresentou a Certidão 
de Regularidade emitida pelo CRM/MS (item 5.2.4- h), motivo pelo qual foi 
inabilitada na sessão no dia 27/10/2023 (ata 36).
O proponente então apresentou a documentação ausente para que fosse analisada 
e sanado os problemas apontados, sendo que agora está totalmente de acordo com 
o edital, sendo considerado credenciado e apto à contratação, conforme estipula o 
item 6.2 do edital.
IV - DO RECURSO - Conforme item 6.5 do edital, divulgado o resultado do 
credenciamento, as pessoas, físicas ou jurídicas, inabilitadas terão o prazo de 3 
(três) dias úteis para recorrer da decisão de sua inabilitação, mediante petição 
dirigida à Comissão.
Informa-se aos interessados que o prazo para o credenciamento foi prorrogado e 
continua vigente até 06 de setembro de 2024, e que mesmo os proponentes que 
foram inabilitados, podem apresentar nova documentação ou ainda complementar 
a documentação apresentada, desde que ainda estejam em plena validade, caso 
mantenham interesse em se credenciar.
Corumbá-MS, 30 de outubro de 2023.
(a) Luiz de Albuquerque Melo Filho - Presidente da Comissão Especial para 
Realização de Chamamento Público

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 30.075/2023 - SISP
Ratifico o procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, 
inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações para contratação da empresa, L. DE O. 
PINTO LTDA, inscrita no CNPJ: 51.299.749/0001-01, neste ato representada pelo 
responsável legal Lenilson de Oliveira Pinto.
Objeto: Contratação de empresa para recuperação dos danos causados nos 
conjuntos Jatobazinho e Flamboyant, devido ao temporal do dia 12 de setembro de 
2023, no município de Corumbá-MS.
Valor: R$ 411.521, 14 (quatrocentos e onze mil, quinhentos e vinte e um reais e 
quatorze centavos).
Dotação orçamentária:
Origem do Recurso: Prefeitura Municipal de Corumbá
27.00 - Secretaria Municipal de Governo;
27.92 - Fundo Municipal de Investimento Social;
08.244.0101.4040.0000 - Execução de Projetos e Ações de Inclusão Social;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica);
Fonte de Recurso:189 - FMIS;
Ficha orçamentária: 1001
Data de 30/10/2023.
Assinam: Luiz Antônio da Silva - Secretário Municipal de Governo.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Corumbá/MS torna público, através do Grupo Executivo de 
Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação abaixo 
relacionada, com os licitantes nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. TOMADA 
DE PREÇO n.º 11/2023 - PROCESSO n.º 20596/2023. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
CONTAINERS MODULARES HABITÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO PROVISÓRIA 
DE FORMA A SUPRIR A FALTA DE ESPAÇO PARA ALOCAR ALUNOS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS RURAIS PAIOLZINHO E MONTE AZUL, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, O ALUGUEL DOS MÓDULOS HABITACIONAIS INCLUI 
MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS E OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIAS AO SEU FUNCIONAMENTO, COMO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRÁULICAS E DE MAIS INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS. Data da Abertura: 17 de novembro de 2023, às 09h00min. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, 
sala de licitação, 1.º andar - GELIC - Corumbá-MS - Telefone: (67) 3234-3484, pelo 
e-mail: licitacoescorumbams@gmail.com e Portal da Transparência no endereço 
(http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/).
Corumbá/MS, 30 de outubro de 2023.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente e Coordenadora do GELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Corumbá/MS torna público, através do Grupo Executivo de 
Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação abaixo 

relacionada, com os licitantes nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. TOMADA 
DE PREÇO n.º 14/2023 - PROCESSO n.º 2304/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONTÍNUOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA E ATENDIMENTOS DE CHAMADAS DE EMERGÊNCIA 
DE 02 (DOIS) ELEVADORES DE PASSAGEIROS INSTALADOS NO CENTRO 
DE CONVENÇÕES DO PANTANAL DE CORUMBÁ “MIGUEL GOMES” RUA 
DOMINGOS SAHIB, 570, PORTO GERAL, SEDE DA AGEMP, NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ - MS. Data da Abertura: 17 de novembro de 2023, às 10h00min. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, 
sala de licitação, 1.º andar - GELIC - Corumbá-MS - Telefone: (67) 3234-3484, pelo 
e-mail: licitacoescorumbams@gmail.com e Portal da Transparência no endereço 
(http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/).
Corumbá/MS, 30 de outubro de 2023.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente e Coordenadora do GELIC

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 89/2023- SMS.
Processo: 25.969/2023.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa S.E de Oliveira Avila Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 03.880.880/0001-26.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, para atender as demandas 
dos órgãos de administração direta e indireta do Município de Corumbá-MS.
Valor: 664,50 (Seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).
Duração: 12 meses.
Data da Assinatura: 18/10/2023.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde e a empresa S.E 
de Oliveira Avila LTDA, inscrita no C.N.P.J/MF sob nº 03.880.880/0001-26.

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Obra/Serviços de Engenharia 
nº 050/2023 - SISP
Processo nº 27.929/2023 - Tomada de Preços nº 013/2023
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a empresa A. S. 
NUNES NETO-ME, inscrita no CNPJ sob nº 15.815.383/0001-23.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO 
MUNICIPIO DE CORUMBÁ.
Valor Global: R$ 2.627.672,58 (dois milhões, seiscentos e vinte e sete mil, 
seiscentos e setenta e dois reais e cinqüenta e oito centavos).
Vigência: 07 (Sete) meses 
Dotação Orçamentária:
37.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
37.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
25.752.0103.5069.0000 - Expansão, Conservação e Manutenção da Rede de 
Iluminação Pública Urbana e Rural;
44.90.51.00 - Obras e Instalações;
Ficha orçamentária: 1494;
Fonte de Recurso: 1.751.0000 - Cosip
Data da Assinatura: 26/10/2023
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Gabriella da Cunha Carneiro - Secretária Municipal Adjunta de 
Infraestrutura e Serviços Públicos e A.S. NUNES NETO-ME.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Público Eletrônico nº 54/2023
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de material de consumo 
(fralda descartável geriátrica e infantil, sondas, saco coletor de urina descartável, 
bolsa coletora de urina, agulhas, frascos de alimentação enteral, equipo para dieta), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo as 
demandas de ordem judicial, pelo período de 12 meses.
Declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Eletrônico nº 
54/2023 - Processo Administrativo n° 15691/2023 conforme os valores e empresas 
constantes do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado - Ed. nº 
11287 de 5/10/2023 pág. 198; Diário Oficial do Município de Corumbá - Ed. nº 2746 
de 4/10/2023 pág. 1.
Ordenador de Despesas: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde
Corumbá-MS, 30/10/23.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Público Eletrônico nº 60/2023
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
OBJETO: registro de preços visando eventual contratação de empresa 
especializada em locação de bens móveis, para atender as demandas dos órgãos 
da administração direta e indireta do Município de Corumbá.
Declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Eletrônico nº 
60/2023 - Processo Administrativo n° 20733/2023 conforme os valores e empresas 
constantes do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 11.293 
de 16/10/23 pág. 221; Diário Oficial do Município de Corumbá - Ed. nº 2.760 de 
10/10/23 pág. 2.
Ordenador de Despesas: Eduardo Aguilar Iunes - Secretário Municipal de Gestão 
e Planejamento.
Corumbá-MS, 30/10/2023>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

<#MS#42061#2#42700>
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RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 479/2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO DE 
FUNÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora LAIZA DIAS MACIEL, Cirurgiã-dentista, 

matricula 9614, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, readaptação de 
função para realizar atividades de implementação da educação em saúde, 
compreendendo ações que objetivam a apropriação do conhecimento sobre o 
processo saúde-doença, especialmente durante as visitas domiciliares e nos 
espaços institucionais para este tipo de ação, visando estimular maior consciência 
sanitária e disseminação e apropriação da informação necessária ao autocuidado, 
conforme atribuição prevista na Lei Complementar nº 259 de 02 de abril de 2020, 
artigo 2º, Parágrafo VII, em caráter definitivo, a partir de 07/06/2019, conforme 
processo n° 12588/2019 de 25/04/2019.

Corumbá, MS, 27 de outubro de 2023.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ES
TA

D
O

 D
E 

M
AT

O
 G

R
O

SS
O

 D
O

 S
U

L
M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E 
C

O
R

U
M

BÁ
SE

C
R

ET
AR

IA
 M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
ED

U
C

AÇ
ÃO

Pá
gi

na
 1

AT
A 

DE
 R

EG
IS

TR
O

 D
E 

PR
EÇ

O
S 

Nº
 0

5/
20

23
 –

 S
EM

ED

PR
O

CE
SS

O
: 2

9.
22

8/
20

22
 –

 P
RE

G
ÃO

 E
LE

TR
Ô

NI
CO

 N
º 1

34
/2

02
2

O
BJ

ET
O

: R
eg

is
tro

 d
e 

Pr
eç

o 
pa

ra
 a

qu
is

iç
ão

 d
e 

Ca
rg

a 
de

 G
ás

 L
iq

ue
fe

ito
 d

e 
Pe

tró
le

o 
– 

G
LP

, n
os

 b
ot

ijõ
es

 P
13

 e
 P

 4
5,

 a
 fi

m
 d

e 
at

en
de

r a
 d

em
an

da
 d

as
 U

ni
da

de
s 

da
 R

ed
e 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
En

si
no

 (R
EM

E)
.

CO
NT

RA
TA

DA
: F

AR
ID

 A
. H

. M
. M

US
TA

FÁ

2ª
 P

UB
LI

CA
ÇÃ

O
 T

RI
M

ES
TR

AL

O
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

Co
ru

m
bá

 –
 M

S,
 a

tra
vé

s 
da

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ed
uc

aç
ão

, e
m

 a
te

nd
im

en
to

 a
o 

§2
º, 

do
 a

rt.
 1

5 
da

 L
ei

 n
º 8

.6
66

/9
3,

 to
rn

a 
pú

bl
ic

o 
qu

e 
nã

o 
ho

uv
e 

al
te

ra
çã

o 
e 

fic
am

 M
AN

TI
DO

S 
os

 p
re

ço
s 

ab
ai

xo
 re

gi
st

ra
do

s 
na

 re
fe

rid
a 

at
a.

RE
G

IS
TR

AD
O

CO
NS

UM
ID

O
 1

º/2
º T

RI
M

ES
TR

E
SA

LD
O

1
40

11
00

5
U

N
ID

.
96

0
R

$ 
14

3,
00

R
$ 

13
7.

28
0,

00
U

N
ID

.
80

0
R

$ 
14

3,
00

R
$ 

11
4.

40
0,

00
U

N
ID

.
16

0
R

$ 
14

3,
00

R
$ 

22
.8

80
,0

0

2
40

11
00

2
U

N
ID

.
60

0
R

$ 
52

9,
00

R
$ 

31
7.

40
0,

00
U

N
ID

.
50

0
R

$ 
52

9,
00

R
$ 

26
4.

50
0,

00
U

N
ID

.
10

0
R

$ 
52

9,
00

R
$ 

52
.9

00
,0

0

To
ta

l d
o 

Pr
op

on
en

te
R$

 4
54

.6
80

,0
0

R$
 3

78
.9

00
,0

0
R$

 7
5.

78
0,

00

CO
RU

M
BÁ

 –
 M

S,
 2

7 
DE

 O
UT

UB
RO

 D
E 

20
23

.

FA
RI

D 
A.

 H
. M

. M
US

TA
FÁ

CN
PJ

: 0
2.

98
4.

59
0/

00
01

-6
0

RU
A 

C
AM

PO
 G

R
AN

D
E,

 6
9,

 6
9 

- N
ªS

ª D
E 

FÁ
TI

M
A,

 C
O

RU
M

BA
 - 

M
S,

 C
EP

: 7
93

00
-0

00
Te

le
fo

ne
: 3

23
1-

09
09

Fa
x:

 9
98

7-
10

13
D

es
cr

iç
ão

 d
o 

Pr
od

ut
o/

Se
rv

iç
o

Ite
m

Có
di

go
D

es
cr

iç
ão

 d
o 

Pr
od

ut
o

Un
id

ad
e

Q
ua

nt
id

ad
e

Va
lo

r U
ni

tá
rio

Va
lo

r T
ot

al
Un

id
ad

e
Q

ua
nt

id
ad

e
Va

lo
r U

ni
tá

rio
Va

lo
r T

ot
al

Un
id

ad
e

Q
ua

nt
id

ad
e

Va
lo

r U
ni

tá
rio

Va
lo

r T
ot

al
C

AR
G

A 
D

E 
G

ÁS
 G

LP
 P

13
C

ar
ga

 d
e 

gá
s 

liq
ui

fe
ito

 d
e 

pe
tró

le
o 

pa
ra

 
re

ca
rg

a 
de

 
bo

tij
ão

 
co

m
 

ca
pa

ci
da

de
 p

ar
a 

13
 K

IL
O

S,
 b

ot
ijã

o 
re

si
de

nc
ia

l 
co

m
um

, 
fo

rn
ec

en
do

 
o 

bo
tij

ão
 

ca
rre

ga
do

 
de

vi
da

m
en

te
 

la
cr

ad
o 

co
m

 
id

en
tif

ic
aç

ão
 

de
 

ca
rre

ga
m

en
to

 n
o 

bo
tij

ão
.

M
ar

ca
: 

SU
PE

R
G

AS
BR

AS
 

C
AR

G
A 

D
E 

G
AS

 G
LP

 P
13

C
AR

G
A 

D
E 

G
ÁS

 G
LP

 P
45

C
AR

G
A 

D
E 

G
ÁS

 L
IQ

U
EF

EI
TO

 D
E 

PE
TR

Ó
LE

O
- 

G
LP

, 
EM

BA
LA

G
EM

 P
-

45
.

M
ar

ca
: 

SU
PE

R
G

AS
BR

AS
 

C
AR

G
A 

D
E 

G
AS

 G
LP

 P
45



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 2.761 • segunda-feira, 30 de Outubro de 2023     

Página 4

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA 
CARTA CONTRATO 080/2023  - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.069/2023 
- RESOLUÇÃO Nº 357, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. informo que a partir de 
18/10/2023 fica designado como gestor da carta contrato 080/2023 o servidor 
SEBASTIÃO VICTOR RAMALHO Matricula: 9494, e designado para fiscal da 
carta contrato 080/2023 o servidor MAURÍCIO DUARTE TEIXEIRA, Matricula: 
13248.
Data da Assinatura: 26 de outubro de 2023.
Assinam:  Genilson Canavarro de Abreu - Secretário  Municipal de Educação.
<#MS#42057#4#42696/>
<#MS#42059#4#42698>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA 
CARTA CONTRATO 079/2023  - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.982/2023 
- RESOLUÇÃO Nº 385, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. informo que a partir de 
16/10/2023 fica designado como gestora da carta contrato 079/2023 a servidora 
FABIANE APARECIDA BRANDÃO DA COSTA Matricula: 10799, e designado 
para fiscal da carta contrato 079/2023 o servidor WAGNER DE OLIVEIRA PAES, 
Matricula: 6608.
Data da Assinatura: 27 de outubro de 2023.
Assinam:  Genilson Canavarro de Abreu - Secretário  Municipal de Educação.
<#MS#42059#4#42698/>
<#MS#42060#4#42699>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 041/2023  - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 9003/2022 - RESOLUÇÃO Nº 358, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. informo 
que a partir de 18/10/2023 fica designado como gestor do contrato administrativo 
041/2023 o servidor REINALDO MODESTO DE PINHO Matricula: 14388-1, e 
designado para fiscal do contrato administrativo 041/2023 o servidor CARLOS 
JERÔNIMO AGUILAR, Matricula: 7518.
Data da Assinatura: 26 de outubro de 2023.
Assinam:  Genilson Canavarro de Abreu - Secretário  Municipal de Educação.
<#MS#42060#4#42699/>
<#MS#42047#4#42686>

REPUBLICAÇÃO

Republicação por incorreção. Publicado no Diário Oficial de Corumbá, Edição nº 
2.759, de 26 de outubro de 2023, pág. 11:

RESOLUÇÃO  382/2023.

Dispõe sobre remoção por permuta dos Profissionais
de Educação, para o exercício de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso das 
atribuições legais e na forma que lhe autoriza a Portaria “P“ nº 9/2021, de 01 de 
janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a pedido e por permuta os Profissionais de Educação 
relacionados abaixo, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

LAURIANA NASCIMENTO ALVES ALENCAR - Matrícula 9145, da 
CEMEI Eunice Ajala Rocha, Educação Infantil, turno vespertino, para a 
Escola Municipal Barão do Rio Branco: 20h/a, turno vespertino, com NAIR 
TEREZINHA GONZAGA ROSA DE OLIVEIRA.
NAIR TEREZINHA GONZAGA ROSA DE OLIVEIRA Matrícula 3069, da 
Escola Municipal Barão do Rio Branco, Educação Infantil, turno vespertino 
para a CEMEI Eunice Ajala Rocha: 20h/a, turno vespertino, com LAURIANA 
NASCIMENTO ALVES ALENCAR.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2024 
revogando as disposições em contrário.

Corumbá, 26 de outubro de 2023.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Termo de Colaboração nº 016/2023 - Celebram o Município de Corumbá, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Casa 
de Recuperação Infantil Padre Antônio Muller - CRIPAM/CAIJ - Processo nº  
24.598/2023.
Cláusula Primeira - Do objeto: O presente termo de Colaboração decorrente do 
edital de chamamento público n. 001/2023/CMDCA, tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros  alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA - exercício financeiro de 2023, para a execução do projeto 
“Fortalecer III”, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo aos autos.
Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros: O montante total do recurso a 
ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
26.775,00 (vinte e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 03 (três) meses, a partir do primeiro dia seguinte ao da assinatura do 
presente termo.
Data da assinatura: 24 de outubro de 2023.
Assinam: SHIRLEY MONTERISI RIBEIRO - Secretária-Adjunta de Assistência 
Social e Cidadania e LUIZA MARIA CORRÊA MARTINS - CRIPAM/CAIJ.
<#MS#42067#4#42706/>

<#MS#42069#4#42708>

Termo de Fomento nº 002/2023 - Celebram o Município de Corumbá, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Casa 
de Recuperação Infantil Padre Antônio Muller - CRIPAM - Processo nº 

23.221/2023.
Cláusula Primeira - Do objeto: O presente termo de fomento tem por objeto 
o repasse de recursos financeiros alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social, proveniente de emenda parlamentar da Senadora Teresa Cristina,n. 
202337690005, para execução do projeto “Direito a Alimentação”, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho anexo aos autos.
Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros: O montante total do recurso a 
ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).
Vigência: 04 (quatro) meses, a partir do primeiro dia seguinte ao da assinatura do 
presente termo.
Data da assinatura: 25 de outubro de 2023.
Assinam: AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e  LUIZA MARIA CORRÊA MARTINS - Casa de 
Recuperação Infantil Padre Antônio Muller - CRIPAM.
<#MS#42069#4#42708/>
<#MS#42072#4#42711>

Termo de Colaboração nº 014/2023 - Celebram o Município de Corumbá, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania o 
Instituto Novo Olhar - Processo nº  24.603/2023.
Cláusula Primeira - Do objeto: O presente termo de Colaboração decorrente do 
edital de chamamento público n. 001/2023/CMDCA, tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros  alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA - exercício financeiro de 2023, para a execução do projeto 
“Tocando em frente”, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo aos autos.
Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros: O montante total do recurso a 
ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
26.775,00 (vinte e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 06 (seis) meses, a partir do primeiro dia seguinte ao da assinatura do 
presente termo.
Data da assinatura: 26 de outubro de 2023.
Assinam: SHIRLEY MONTERISI RIBEIRO - Secretária-Adjunta de Assistência 
Social e Cidadania e LILIAN DAMIANA PIRES PARABÁ - Instituto Novo Olhar.
<#MS#42072#4#42711/>
<#MS#42068#4#42707>

RESOLUÇÃO N.º 090 de 24 de outubro de 2023.

Designar servidor público para a gestão do Termo 
de Colaboração n. 016/2023/SMASC, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a Casa de Recuperação 
Infantil Padre Antônio Muller - CRIPAM.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Colaboração n. 016/2023/SMASC.

Art. 2º. O servidor designado, o qual não teve relação jurídica nos últimos 05 anos 
com a respectiva OSC, conforme Art. 35 §, do artigo 6º da Lei n. 13019/2014, 
será responsável pela gestão, controle e fiscalização da parceria celebrada por 
meio do Termo de Colaboração n. 016/2023/SMASC, Processo Administrativo n. 
24.598/2023, que tem por objeto o repasse de recurso financeiros alocados 
no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 
proveniente do Edital de Chamamento Público n. 001/2023/CMDCA, para 
execução do projeto “Fortalecer III”.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá, MS, 24 de outubro de 2023.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes                                                                                                       
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

CIENTE E DE ACORDO:

Ronney Cesar de Amorim Jard:_________________________
<#MS#42070#4#42709>

RESOLUÇÃO N.º 091 de 25 de outubro de 2023.

Designar servidor público para a gestão do 
Termo de Fomento n. 002/2023/SMASC, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a Casa de Recuperação 
Infantil Padre Antônio Muller - CRIPAM.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
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Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Fomento n. 002/2023/SMASC.

Art. 2º. O servidor designado, o qual não teve relação jurídica nos últimos 05 anos 
com a respectiva OSC, conforme Art. 35 §, do artigo 6º da Lei n. 13019/2014, será 
responsável pela gestão, controle e fiscalização da parceria celebrada por meio do 
Termo de Fomento n. 002/2023/SMASC, Processo Administrativo n. 23.221/2023, 
que tem por objeto o repasse de recurso financeiros alocados no Fundo 
Municipal de Assistência Social, proveniente da Emenda Parlamentar n. 
202337690005, da Senadora Teresa Cristina, para execução do projeto 
“Direito a Alimentação”.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá, MS, 25 de outubro de 2023.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes                                                                                                       
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

CIENTE E DE ACORDO:

Ronney Cesar de Amorim Jard:_________________________
<#MS#42071#5#42710>

RESOLUÇÃO SMASC N.º 092 de 25 de outubro de 2023.
Institui a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, para acompanhar e avaliar a 
parceria celebrada no Termo de Fomento n. 
002/2023, firmado entre a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania e a Casa 
de Recuperação Infantil Padre Antônio Muller 
- CRIPAM. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ- MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais, instituídas pela Lei Orgânica do município e CONSIDERANDO a 
necessidade de aprimoramento, monitoramento, avaliação e verificação da gestão 
administrativa exercida sobre os serviços públicos disponibilizados à Sociedade 
através da Organização da Sociedade Civil, mediante a celebração de parcerias, 
conforme a determinação da Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº. 
1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Monitoramento e Avaliação 
que terá como competência monitorar e avaliar a parceria celebrada no Termo 
de Fomento n. 002/2023, Processo n. 23.221/2023, firmado entre a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania e a Casa de Recuperação Infantil 
Padre Antônio Muller - CRIPAM, que tem por objeto o repasse de recurso 
financeiros alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, proveniente 
da Emenda Parlamentar n. 202337690005, da Senadora Teresa Cristina, para 
execução do projeto “Direito a Alimentação”.
Art. 2º. Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria realizar o 
Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração celebrado, emitindo para 
tanto, parecer técnico quanto à execução física e atingimento dos objetivos, 
bem como, a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação do Termo de colaboração, o qual deverá 
dispor:
a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
a) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o impacto, 
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
b) Valores efetivamente transferidos pela administração pública;
c) Análise dos documentos probatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quanto não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de colaboração;
d) Análises de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
f) cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 1.764/2017, no que tange à Comissão de Monitoramento e Avaliação.
g) atender a todos os dispositivos e atribuições impostos à Comissão, no respectivo 
Termo de colaboração venha a participar.
h) propor o aprimoramento de procedimentos, a padronização de objetos, custos 
e indicadores, a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação.
Art. 3º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente 
será composta pelos seguintes membros:
I - Suzana da Silva Baruki Correa - matrícula n. 429 - Presidente; 
II - Gisseli Santos Durães - matrícula n. 5400 - membro;
III - Gisele de Castro Ramalho - matrícula n. 3991 - membro.
Art. 4º. Os membros da comissão de monitoramento e avaliação deverão se 

declarar impedido de participar do processo de monitoramento e avaliação quando 
verificar que:
I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil contemplada no 
termo de colaboração da presente portaria, ou
II - sua atuação no processo de seleção configura conflito de interesse.
§ 1º. A declaração de impedimento de membro da comissão de monitoramento e 
avaliação não obsta a continuidade da parceria entre a organização da sociedade 
civil e a administração.
§ 2º. Na hipótese do § 1º o membro deverá ser imediatamente substituído, a fim de 
viabilizar a realização dos procedimentos de monitoramento e avaliação do termo 
de colaboração.
Art. 5º. Será ainda de competência da Equipe de Monitoramento e Avaliação, 
realizar todos os atos designados á esta pela Lei Federal nº. 13.019/2014 e o 
Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017, legislações estas das quais 
deverão os seus membros tomar prévio conhecimento.
Art. 6º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação bem como a nomeação de seus 
membros terá a vigência a contar da publicação da Resolução.
Art. 7º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Corumbá, MS, 25 de outubro de 2023.

Amanda Cristiane  Balancieri Iunes
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

CIENTE E DE ACORDO:

Suzana da Silva Baruki Correa________________________

Gisseli Santos Durães _________________________

Gisele de Castro Ramalho _________________________
<#MS#42073#5#42712>

RESOLUÇÃO N.º 093 de 26 de outubro de 2023.

Designar servidor público para a gestão do 
Termo de Colaboração n. 014/2023, firmado entre 
a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e o Instituto Novo Olhar.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Colaboração n. 014/2023/SMASC.

Art. 2º. O servidor designado será responsável pela gestão, controle e fiscalização 
da parceria celebrada por meio do Termo de Colaboração n. 014/2023/SMASC, 
Processo Administrativo n. 24.603/2023,  o repasse de recursos financeiros 
alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA, proveniente do Edital de Chamamento Público n. 001/2023/CMDCA, 
para execução do projeto: “ Tocando em Frente”.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá-MS, 26 de outubro de 2023.

Amanda Cristiane  Balancieri Iunes
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

CIENTE E DE ACORDO: ________________________
Ronney Cesar de Amrim Jard
Matrícula n. 9396/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato 1ª Publicação Trimestral - Ata de Registro de Preços n° 06/2023 
Originada do Processo n° 22290/2022 - Pregão Eletrônico n° 36/23. A presente 
Ata tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição de insumos odontológicos 
para atender o Centro de Especialidades Odontológicas - CEO Dr. Aziss Tahjer 
Iunes, pelo período de 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 19/07/2023  VALOR: R$ 13.965,60  HISTÓRICO 
-Registro de Preço para Aquisição de insumos odontológicos para atender as 
necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO Dr. Aziss Tahjer 
Iunes, pelo período de 12 meses.. ATA: 06/2023 - PE - 36/23.
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Item
7265
Código

DU BOM 
DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS 
MEDICO-H
CNPJ: 
18.483.775/0001-20
RUA PARACATU 
N 1032, 1032 - 
CENTRO, CAMPO 
GRANDE - MS, CEP: 
79330-000

Descrição do Produto/
Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

4 004.028.507 MATERIAL DE USO 
ODONTOLÓGICO 
- TAÇA DE 
BORRACHA. 
TIPO: PARA 
CONTRA ÂNGULO. 
ACESSÓRIOS: COM 
PROTETOR.
Material de uso 
odontológico - Taça 
de borracha. Tipo: 
para contra ângulo. 
Acessórios: com 
protetor.

Marca: 3 - R IND. 
COM. MICRODONT 
3 - R IND. COM. 
MICRODON

UN 400 3,70 1.480,00

12 004.028.546 FIO DE SUTURA 
NYLON MONO-
FILAMENTO 5-0 
AGULHADO
Fio de sutura. 
Material: nylon mono-
filamento. Tipo do fio: 
5-0. Comprimento: 45 
cm. Cor: preto. Ca-
racterística adicional: 
com agulha. Tipo da 
agulha: 1/2 círculo 
cortante. Comprimento 
da agulha: 1,50 cm. 
Estéril.

Marca: MJS IND, 
COM. DONATI MJS 
IND, COM. DONATI

ENVP 100 2,41 241,00

13 004.028.547 FIO DE SUTURA 
NYLON MONO-
FILAMENTO 3-0 
AGULHADO
Fio de Sutura. 
Material: nylon mono-
filamento. Tipo do fio: 
3-0. Comprimento: 45 
cm. Cor: preto. Ca-
racterística adicional: 
com agulha. Tipo da 
agulha: 3/8 círculo 
cortante. Comprimento 
da agulha: 2,0 cm. 
Estéril.

Marca: MJS IND, 
COM. DONATI MJS 
IND, COM. DONATI

ENVP 60 2,70 162,00

15 004.028.550 HEMOSTÁTICO 
ABSORVÍVEL. 
MATERIAL: ESPONJA 
DE GELATINA 
LIOFILIZADA. 
CARACTERÍSTI-
CA ADICIONAL: 
EM CUBO, 1 CM. 
ESTÉRIL.
Hemostático 
absorvível. Material: 
esponja de gelatina 
liofilizada. Característi-
ca adicional: em cubo, 
1 cm. Estéril.

Marca: HEMOSPON 
HEMOSPON

UN 100 30,00 3.000,00

16 004.028.551 BROCA 
ODONTOLÓGICA 
DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA 2135F 
HASTE REGULAR
Broca odontológica 
de alta rotação. 
Tipo de corte: 
corte fino. Material: 
aço inoxidável 
diamantada. Formato: 
tronco cônica. Tipo 
de haste: haste 
regular. Caracte-
rística adicional: 
topo arredondado. 
Numeração 
americana: 2135f. 

Marca: OPTION 
OPTION

UN 80 5,92 473,60

17 004.028.552 BROCA 
ODONTOLÓGICA 
DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA 1013 
HASTE REGULAR
Broca odontológica 
de alta rotação. 
Tipo de corte: corte 
médio. Material: 
aço inoxidável 
diamantada. 
Formato: esférica. 
Tipo de haste: haste 
regular. Numeração 
americana: 1013.

Marca: OPTION 
OPTION

UN 100 5,64 564,00

18 004.028.553 BROCA 
ODONTOLÓGICA 
DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA 1014 
HASTE REGULAR
Broca odontológica 
de alta rotação. 
Tipo de corte: corte 
médio. Material: 
aço inoxidável 
diamantada. 
Formato: esférica. 
Tipo de haste: haste 
regular. Numeração 
americana: 1014.

Marca: OPTION 
OPTION

UN 100 5,65 565,00

Total do Proponente 6.485,60
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Item
108535
Código

MORETI DIS-
TRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
MEDICOS E 
ODONTOL
CNPJ: 
43.352.606/0001-07
R PRUDENTE DE 
MORAES, 418 
SALA  B - CENTRO, 
LOANDA - PR, CEP: 
87900-000
Telefone: (44) 
9998-5005
Descrição do Produto/
Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

1 004.026.281 ALGODÃO 
HIDRÓFILO EM 
ROLETE
Algodão hidrófilo. 
Apresentação: em 
rolete. Material: 
alvejado, purificado, 
isento de impurezas. 
Em pacote com 100 
unidades.
Marca: WA WA

PACOT 2200 3,40 7.480,00

Total do Proponente 7.480,00

Corumbá, 30 de Outubro de 2023
Beztriz Silva Assa
Secretária Municipal de Saúde
<#MS#42046#7#42685/>
<#MS#42075#7#42714>

RESOLUÇÃO n.º 111 de 30/10/2023.
Dispõe sobre a concessão de prorrogação do prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n.º 27.433/2023, 
bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, com finalidade de apurar os fatos 
descritos no Processo n.º 27.433/2021, bem como proceder ao exame dos atos e 
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar de 30/10/2023, 
conforme CI 1923/2023/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Corumbá-MS, 30/10/2023.

BEATRIZ SILVA ASSAD
Secretária Municipal De Saúde>

FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 
PANTANAL

RESOLUÇÃO N.° 035 de 17 de outubro de 2023.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização e gestão da Carta Contrato nº 
035/2023, firmada pela FUNDAÇÃO DE TURISMO 
DO PANTANAL e a empresa AGUAMAR LTDA.

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL, no 
uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 
8.666/93 e os princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Katiusca Eliana Garcia Marquez, servidora pública, matrícula n° 
10467, para atuar como Gestora da Carta Contrato n° 035/2023.
Art. 2º. Designar Enildo Jorge Bezerra Junior, servidor público, matrícula 8696, 
para atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 035/2023.
Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato n° 
035/2023, Processo n° 26.943/2023, referente a aquisição de água mineral.
Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 17 de outubro de 2023.

Elisângela Sienna da Costa Oliva
Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal

Portaria “P” n° 19, de 01/01/20211/>

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

DELIBERAÇÃO Nº 614/2023/CME/CORUMBÁ/MS

CONCEDE AO CEMEI PARTEIRA “ANA 
GONÇALVES DO NASCIMENTO” O QUE SE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Parecer nº 013/2023/CME/CEB/CLN, aprovado 
em Sessão Plenária Ordinária, no dia dezenove de outubro de dois mil e vinte 
três e tendo em vista o que consta no Processo n.º 050/SEMED/GGPE/NEI/2023 
- Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação Básica: Educação 
Infantil e Validação de Estudos.

DELIBERA:

Artigo 1º - Conceder a Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação 
Básica: Educação Infantil, por dois anos (outubro de 2023 a outubro de 2025).

Artigo 2º- Validar os Estudos do período de julho de 2019 a setembro de 2023.

Artigo 3º - Esta Deliberação, após homologação, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Corumbá-MS, 19 de outubro de 2023.

Luis Manoel Bezerra
Conselheiro Presidente do CME/Corumbá/MS

Homologo: 27/10/2023

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
<#MS#42054#7#42693/>
<#MS#42055#7#42694>

DELIBERAÇÃO Nº 615/2023/CME/CORUMBÁ/MS

CONCEDE À ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INTEGRAL LUIZ FEITOSA 
RODRIGUES, O QUE SE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o Parecer nº 14/2023/CME, que consta 
no Processo nº 049/2023/SEMED/GGPE/NEF/NEI, aprova em Sessão Plenária 
Ordinária, no dia 19 de outubro de 2023.

DELIBERA:

Artigo 1º - Concede a  ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL LUIZ 
FEITOSA RODRIGUES, a Ratificação da Autorização de Funcionamento da 
Educação Infantil, Ensino Fundamental I, pelo período de dois anos - outubro/2023 
a  outubro/2025, prazo concedido para que a mantenedora atenda na íntegra a 
Legislação Vigente deste CME.

Artigo 2º - Valida os Estudos referentes a abril/2027  a setembro/2023.

Artigo 3º - Esta Deliberação, após homologação, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Corumbá-MS, 19 de outubro de 2023.

Luís Manoel Bezerra
Conselheiro Presidente do CME/Corumbá/MS

Homologo: 27/10/2023.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
<#MS#42055#7#42694/>
<#MS#42056#7#42695>

DELIBERAÇÃO Nº 616/2023/CME/CORUMBÁ/MS

CONCEDE AO CEMEI PARTEIRA “ROSA 
JOSETTI” O QUE SE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso de suas 
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atribuições legais, considerando o Parecer nº 015/2023/CME/CEB/CLN, aprovado 
em Sessão Plenária Ordinária, no dia dezenove de outubro de dois mil e vinte 
três e tendo em vista o que consta no Processo n.º 048/SEMED/GGPE/NEI/2023 
- Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação Básica: Educação 
Infantil e Validação de Estudos.

DELIBERA:

Artigo 1º - Conceder a Ratificação da Autorização de Funcionamento da Educação 
Básica: Educação Infantil, por dois anos (outubro de 2023 a outubro de 2025).

Artigo 2º- Validar os Estudos do período de julho de 2021 a setembro de 2023.

Artigo 3º - Esta Deliberação, após homologação, entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Corumbá-MS, 19 de outubro de 2023.

Luis Manoel Bezerra
Conselheiro Presidente do CME/Corumbá/MS

Homologo: 27/10/2023.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação/>

PARTE II -  PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº. 761 - 2.023.

“Regulamenta, no Âmbito da Câmara Municipal 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, os 
Orçamentos a que se refere a Lei nº. 14.133, de 01 
de abril de 2.012, que “Estabelece Normas Gerais 
de Licitação e Contratação para as Administrações 
Públicas Diretas, Autárquica e Fundacionais de União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá-MS., APROVOU E EU 
PROMULGO, A SEGUINTE RESOLUÇÃO.

DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS

Artigo 1º. - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor 
preço aferido, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada, sempre que possível:

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais 
para objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores 
de serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores;

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas;

VI - os preços de tabelas oficiais.

§ 1º. - A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos 
incisos I a VI do caput deste artigo deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente.

§ 2º. - Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput deste artigo, deste artigo 
somente serão admitidos os preços cujas datas não ultrapassem 6 (seis) meses 
da data da divulgação do edital.

§ 3º. - Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão utilizados 
como métodos a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 
preços e previamente condensados no mapa de formação de preços, sempre de 
forma justificada, e desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais 
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata os incisos I a VI do 
caput deste artigo.

§ 4º. - Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estimado da 
contratação prevista no §3º deste artigo com base em menos de três preços, desde 
que devidamente justificada nos autos pelo servidor responsável e aprovada pela 
autoridade competente.

§ 5º. - Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§ 3º e 4º 
deste artigo os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, 
conforme critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 6º. - Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de 
formação de preços deverão ser realizadas e acostadas nos autos do processo 
por servidor devidamente identificado, o qual se responsabilizará pela veracidade 
das informações que serão inseridas no instrumento convocatório, no convênio ou 
instrumento congênere, ou ainda no instrumento oriundo de contratação direta.

§ 7º. - O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servidor 
mencionado no § 6º, deste artigo deverá refletir a pesquisa de preços com os 
parâmetros e método adotados, além do resultado obtido e correspondente ao 
valor estimado da contratação.

Artigo 2º. - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores ou 
prestadores de serviços, estes deverão receber solicitação formal preferencialmente 
por meio eletrônico, para a apresentação de cotação dos valores unitários e total, 
devendo ser conferido um prazo de resposta compatível com a complexidade do 
objeto a ser contratado, o qual não será inferior a 5 (cinco) dias úteis.

§ 1º. - No envio das solicitações formais, a Administração deve:

I - garantir que os interessados recebam a completa descrição dos bens e/ou 
serviços cotados, com todas as especificações técnicas;

II - certificar que, nas cotações apresentadas, os produtos e/ou serviços 
cotados condizem com o que foi exigido pela Administração, evitando-se eventuais 
distorções de preço.

§ 2º. - As cotações dos fornecedores deverão estar identificadas, datadas e 
assinadas, ainda que por meio eletrônico, pelos responsáveis por sua confecção.

§ 3º. - Eventuais variações ou discrepâncias entre os preços cotados, já 
desconsiderados os preços tidos por inexequíveis ou as cotações com sobrepreço, 
deverão ser justificadas ou circunstanciadas pelo servidor responsável pela 
pesquisa, a fim de que o valor previamente estimado da contratação retrate, o 
quanto possível, a realidade dos preços praticados no mercado.

§ 4º. - Nos autos do processo da contratação correspondente, deverá haver 
o registro da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o caput deste artigo.

Artigo 3º. - Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de 
leilão ou de intermediação de vendas.

Artigo 4º. - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 
desconto.

Artigo 5º. - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pelo futuro contratado, por meio da apresentação 
de no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos 
ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo.

Parágrafo Único - Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata 
o caput poderá ser realizada mediante avaliação de objetos semelhantes de 
mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido.

DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA

Artigo 6º. - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido 
por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente da Tabelas de Referência adotadas pelo órgão ou entidade 
licitante ou, subsidiariamente, do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), 
para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras 
e serviços de engenharia;

II - os serviços não contemplados nas tabelas de referência deverão ter 
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seus valores definidos por meio da apresentação da composição de seus custos 
unitários elaborada por profissional técnico habilitado e anexada à planilha sintética 
de serviços;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 
a hora de acesso;

IV - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.

§ 1º. - Nos casos que envolvam recursos da União, o valor previamente 
estimado da contratação, observará o disposto no art. 23, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.

§ 2º. - Para a realização de pesquisa de preços que antecede a elaboração do 
orçamento de licitação é necessária avaliação crítica dos valores obtidos, a fim de 
que sejam descartados aqueles que apresentem grande variação em relação aos 
demais e, por isso, comprometam a estimativa do preço de referência.

§ 3º. - Em condições especiais, justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional técnico habilitado e aprovado pelo 
órgão gestor dos recursos, poderão os respectivos custos unitários exceder limite 
fixado nos valores referenciais constantes nas referidas tabelas.

§ 4º. - Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e 
complementares, bem como os demais serviços de engenharia e/ou arquitetura 
deverão ser definidos com base em tabela de custos adotada pelo órgão ou 
entidade licitante.

§ 5º. - As tabelas de referência deverão ser divulgadas nos sítios oficiais dos 
órgãos e entidades competentes, como forma de proporcionar acesso à população 
em geral e aos órgãos de controle interno e externo.

Artigo 7º. - Nas contratações diretas, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida o art. 6º deste Regulamento, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio 
da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo.

Artigo 8º. - Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, nos termos do 
disposto no § 5º do art. 56 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o licitante da melhor 
proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação, 
por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido no instrumento convocatório, 
planilha com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:

I - indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de 
unidades genéricas ou indicadas como verba;

II - composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes 
dos sistemas de referências adotados nas licitações; e

III - detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos 
Sociais - ES.

§ 1º. - No caso da contratação integrada prevista no http://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm o licitante que ofertou a melhor 
proposta deverá apresentar o valor do lance vencedor distribuído pelas etapas do 
cronograma físico, definido no ato de convocação e compatível com o critério de 
aceitabilidade por etapas previsto no § 5º do art. 10 deste Regulamento.

§ 2º. - Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto no § 5º do 
art. 56 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta deverá 
adequar os custos unitários ou das etapas propostos aos limites previstos nos § 
2º, § 4º ou § 5º do art. 10 deste Regulamento sem alteração do valor global da 
proposta, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.

Artigo 9º. - Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração;

§ 1º. - A administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

§ 2º. - Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, o licitante deverá demonstrar 
que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se 
refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 
composições de custos unitários.

§ 3º. - A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e 
instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa 

na proposta.

Artigo 10 - Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a economicidade 
da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários.

§ 1º. - O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado 
pela Administração Pública, com base nos parâmetros previstos no art. 6º deste 
Regulamento, e, no caso da contratação integrada, na forma estabelecida no art. 
23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 2º. - No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou 
de contratação por tarefa, os custos unitários dos itens materialmente relevantes 
das propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento 
estimado pela Administração Pública, observadas as seguintes condições:

I - serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior 
impacto no valor total da proposta e que, somados, representem pelo menos 
oitenta por cento do valor total do orçamento estimado ou que sejam considerados 
essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia; e

II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em 
relatório técnico circunstanciado aprovado pela Administração Pública, poderão 
ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do orçamento estimado 
em relação aos itens materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos 
órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do 
orçamento de referência;

§ 3º. - Se o relatório técnico de que trata o inciso II do § 2º deste artigo não for 
aprovado pela Administração Pública, aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, salvo se o licitante apresentar nova proposta, com adequação 
dos custos unitários propostos aos limites previstos no § 2º deste artigo, sem 
alteração do valor global da proposta.

§ 4º. - No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de 
empreitada integral, serão observadas as seguintes condições:

I - no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários 
diferentes daqueles previstos no art. 23 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 desde 
que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma 
físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de 
referência utilizado;

II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em 
relatório técnico circunstanciado, aprovado pela Administração Pública, os valores 
das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite fixado no 
inciso I deste parágrafo; e

III - as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos 
técnicos preliminares do projeto básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 
dez por cento do valor total do contrato.

§ 5º. - No caso de adoção do regime de contratação integrada, deverão 
ser previstos no instrumento convocatório critérios de aceitabilidade por etapa, 
estabelecidos de acordo com o orçamento estimado na forma prevista no http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm, e compatíveis 
com o cronograma físico do objeto licitado.

§ 6º. - O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia será aquele 
resultante da composição dos custos unitários diretos do sistema de referência 
utilizado, acrescida do percentual de BDI de referência, ressalvado o disposto no 
para http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm o 
Regime de Contratação Integrada.

§ 7º. - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido 
a partir dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública 
não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos 
contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

Artigo 11 - O orçamento estimativo deverá ser elaborado por profissional 
habilitado e será parte integrante do projeto básico, ou do termo de referência 
quando se tratar da licitação de projetos.

Artigo 12 - Na elaboração dos orçamentos de referência, Município poderá 
adotar especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas 
composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes 
para a obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura a ser orçado em relatório 
técnico elaborado por profissional habilitado.

Parágrafo Único. Os custos unitários de referência da administração pública 
poderão, somente em condições especiais justificadas em relatório técnico 
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos 
ou seu mandatário, exceder os seus correspondentes do sistema de referência 
adotado na forma deste Regulamento, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de 
referência.

Artigo 13 - As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem 
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contratados e executados terão seus preços máximos definidos por meio da 
somatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com o valor do Benefício e 
Despesas Indiretas - BDI.

§ 1º. - O preço máximo será o resultante do custo global de referência 
acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua 
composição, no mínimo:

I - taxa de rateio da administração central;

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos 
aqueles de natureza direta e personalística, em especial aqueles mencionados no 
§ 2º deste artigo, que oneram a contratada;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

IV - taxa de despesas financeiras; e

V - taxa de lucro.

§ 2º. - O Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ  e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL não se consubstanciam em despesas indiretas 
passíveis de inclusão na taxa de BDI do orçamento-base da licitação.

§ 3º. - Os preços unitário e global estabelecidos nos contratos incluem todos 
os custos e despesas necessários à perfeita execução do seu objeto.

§ 4º. - No contrato específico de cada obra ou serviço de engenharia e/ou 
arquitetura contratados, na cláusula do valor para a execução do seu objeto, 
deverá constar explicitamente o percentual relativo a materiais e a mão de obra.

§ 5º. - O edital deverá exigir que os licitantes apresentem, em suas 
propostas, a composição analítica do percentual do BDI e dos Encargos Sociais 
- ES, discriminando todas as parcelas que o compõem, ou a exigência de que 
apresentem declaração de que aceitam as composições constantes no anexo ao 
edital, ou, ainda, explicitar que no caso da licitante não apresentar a composição do 
BDI, considerar-se-á que adotou o BDI referencial constante em anexo do edital.

Artigo 14 - O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia e/ou 
arquitetura deverá indicar o critério de reajustamento de preços, sob a forma de 
reajuste em estrito senso, admitida a adoção de índice setorial.

Parágrafo Único - No caso de serviços de engenharia e/ou arquitetura 
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o reajustamento de preços 
será feito na espécie repactuação.

Artigo 15 - Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento 
do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento 
de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por 
empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual 
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI 
reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

Parágrafo Único - No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e 
materiais em que a contratada não atue como intermediário entre o fabricante 
e a administração pública ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não 
padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua nos 
mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com 
base na complexidade da aquisição, com exceção à regra prevista no caput deste 
artigo.

Artigo 16 - Na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou no Registro 
de Responsabilidade Técnica - RRT relativas às planilhas orçamentárias deverá 
constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais 
alterações.

Artigo 17 - Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital 
de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura.

Artigo 18 - A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro 
com a especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras.

§ 1º. - As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das 
parcelas constantes do cronograma físico-financeiro, que deverá ser ilustrado por 
representação gráfica.

§ 2º. - Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV e VI do 
caput do art. 46 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão licitados por preço global 
e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas 
do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, 
vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

§ 3º. - Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços 
executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas 
construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante 
do contrato.

§ 4º. - O cronograma físico-financeiro deverá prever parcelas a cada 30 
(trinta) dias, mantendo coerência com a execução dos serviços em cada parcela, 
podendo prever prazo menor para a primeira, para a última e para casos especiais 
autorizados pela autoridade competente.

§ 5º. - O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado 
da obra deve ser estabelecido pelo contratante, podendo a contratada adequá-lo, 
estando sujeito à aprovação do contratante.

§ 6º. - A contratada poderá solicitar a revisão do cronograma inicial, quando 
necessária, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, desde que 
motivada e justificada por fatos não imputados à contratada e que não contrariem 
os princípios que regem as licitações e contratações públicas.

DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS E CELEBRAÇÃO DE 
ADITIVOS EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA

Artigo 19 - Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global, 
de empreitada integral e contratação por tarefa, deverão ser observadas as 
seguintes disposições para formação e aceitabilidade dos preços:

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão 
ser utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas 
de custos de referência previstos neste Regulamento, desde que o preço global 
orçado e o de cada um dos itens fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência 
da administração pública obtidos na forma estabelecida neste Regulamento, 
assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e

II - deverá constar do edital e do contrato, cláusula expressa de concordância 
da contratada com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação, e, 
as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação 
do limite previsto nos art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Artigo 20 - Os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em 
relação ao preço global e de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de licitação.

§ 1º. - O edital deverá prever que o percentual de desconto apresentado pelos 
licitantes incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento 
estimado constante do instrumento convocatório.

§ 2º. - A não adoção da incidência de desconto linear previsto no § 1º deste 
artigo deverá ser justificada nos autos do procedimento licitatório.

§ 3º. - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência não poderá ser reduzida em favor da contratada em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

Artigo 21 - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com 
orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade 
responsável pela licitação, na forma prevista no art. 6º ao 18, observado o disposto 
no art. 20, todos deste Regulamento e, no caso de alteração unilateral do contrato, 
mantidos os limites previstos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

DO ORÇAMENTO PARA O REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA E 
SEMI-INTEGRADA

Artigo 22 - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor 
estimado da contratação será calculado nos termos do § 2º do art. 23 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, acrescido ou não de parcela referente à remuneração 
do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço 
será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido pela 
Administração, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 
avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às 
frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 1º. - A parcela referente à remuneração do risco a que se refere o caput 
deste artigo, se adotada, não integrará a parcela de BDI do orçamento estimado, 
devendo ser considerada apenas para efeito de análise de aceitabilidade das 
propostas ofertadas no processo licitatório.

§ 2º. - A estimativa de preço deve se basear em orçamento sintético tão 
detalhado quanto possível, devidamente adaptada às condições peculiares da 
obra, devendo a utilização de estimativas paramétricas e avaliações aproximadas 
baseadas em obras similares ser restringida às frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas pelo anteprojeto.

§ 3º. - Será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser 
suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do 
orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

DO ORÇAMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
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Artigo 23 - Considera-se solução de Tecnologia da Informação e Comunicação 
- TIC bens e/ou serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação que, 
isolada ou conjuntamente, visam ao alcance dos resultados pretendidos com a 
contratação.

Parágrafo Único - Excluem-se da categoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação as soluções cuja automação, ainda que integrada por componentes 
de software ou hardware, não visem à gestão de informação e comunicação.

Artigo 24 - A estimativa de preços considerará a solução da Tecnologia 
da Informação e Comunicação, nos termos do art. 23 a partir dos parâmetros 
estabelecidos no art. 1º, ambos deste Regulamento.

§ 1º. - Poderá ser utilizada tabela oficial, hipótese em que será admitida a 
utilização de um único preço de referência, inclusive para os fins do inciso IX do 
art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 2º. - Nas contratações realizadas com empresas estatais de TIC, os órgãos 
e entidades deverão solicitar, junto com a proposta comercial, os demonstrativos 
de formação de preços de cada serviço e sistema objeto da proposta, em nível 
de detalhamento que permita a identificação dos recursos produtivos utilizados 
(insumos), com as respectivas quantidades e custos.

§ 3º. - A proposta comercial apresentada pelas empresas estatais deve 
atender ao disposto no § 2º deste artigo, devendo ser formulada de modo a 
explicitar os critérios de formação dos preços dos serviços, margens utilizadas e 
as metodologias aplicáveis a essas margens.

Artigo 25 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2.023.

Ubiratan Canhete de Campos Filho
Presidente
<#MS#42048#11#42687/>

<#MS#42049#11#42688>

RESOLUÇÃO Nº. 762 - 2.023.

“Regulamenta o Inciso VII do Artigo 12 da Lei 
Federal nº. 14.133/2.021, que dispõe sobre o Plano de 
Contratação Anual, no âmbito da Câmara Municipal de 
Corumbá-MS.”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá-MS., APROVOU E EU 
PROMULGO, A SEGUINTE RESOLUÇÃO.

Considerando: a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos);

Considerando: a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 
5º da referida lei, assim como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

Considerando: que o Capítulo I do Título II da referida lei, composto pelos 
arts. 11 ao 17, dispõe no inciso VII do art. 12 que a partir de documentos de 
formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada 
ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações 
anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 
sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias;

Considerando: que a União regulamentou o assunto para o âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional por meio do Decreto 
Federal nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022;

R E S O L V E:
Artigo 1º. - Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, para dispor sobre o plano de contratações anual no 
âmbito da Câmara Municipal de Corumbá.

Artigo 2º. - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - Autoridade competente: agente público com poder de decisão indicado 
formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a 
ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, 
por encaminhar os processos de contratação para as centrais de compras de que 
trata o art. 181 da Lei Federal nº 14.133/2021;

II - Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade 
de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

III - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional 
sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização 
de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades 
de mesma natureza;

IV - Documento de formalização de demanda: documento que fundamenta 
o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a 
necessidade de contratação;

V - Plano de contratações anual: documento que consolida as demandas 
que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua 

elaboração;

VI - Setor de contratações: unidade responsável pelo planejamento, 
coordenação e acompanhamento das ações destinadas às contratações, no 
âmbito do órgão ou da entidade.

§ 1º. - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 
mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, 
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado 
o disposto no inciso III do caput.

§ 2º. - A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, 
obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais.

Artigo 3º. - A elaboração do plano de contratações anual tem como objetivos:

I - Racionalizar as contratações das unidades administrativas, por meio da 
promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia 
de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais;

II - Promover o alinhamento com o planejamento estratégico e outros 
instrumentos de governança existentes;

III - Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - Evitar o fracionamento de despesas; e

V - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 
potencial com o mercado e incrementar a competitividade.

Artigo 4º. - Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, as unidades 
administrativas elaborarão os seus planos de contratações anual, os quais 
conterão as estimativas das contratações que pretendem realizar no exercício 
subsequente, incluídas:

I - As contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 (inexigibilidade) 
e art. 75 (dispensa) da Lei Federal nº 14.133/2021;

II - As contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou 
de doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo 
financeiro de que o País seja parte;

III - As contratações mediante processo licitatório.

Artigo 5º. - Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na 
Lei Federal nº 12.527/2011 ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

II - As contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de 
fundos, nas hipóteses previstas no art. 45 do Decreto Federal nº 93.872/1986;

III - As hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021;

IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de 
que trata o § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Artigo 6º. - Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante 
preencherá o documento de formalização de demanda com as seguintes 
informações:

I - Justificativa da necessidade da contratação;

II - Descrição sucinta do objeto;

III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa 
de consumo anual;

IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, a partir de informações 
de preços constantes em bancos de dados da Câmara Municipal e/ou bancos de 
dados públicos;

V - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de 
não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto;

VII - Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento 
de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a 
sequência em que as contratações serão realizadas;
E

VIII - Nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.

§ 1º No caso da ausência de alguma das informações dispostas no caput deverá 
ter alguma justificativa.
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§ 2º. - O documento de formalização de demanda poderá, se houver 
necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, 
complementação das informações, compilação de demandas e padronização.

§ 3º. - As informações de que trata o caput serão formalizadas até 1º de abril 
do ano de elaboração do plano de contratações anual.

Artigo 7º. - Recebido o documento de formalização de demanda de todas as 
unidades administrativas até 30 de abril, o setor de contratações consolidará as 
demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as 
medidas necessárias para:

I - Agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda 
com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de 
contratação e à economia de escala;

II - Adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto 
no art. 3º; e

III - Elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, 
consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a 
disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 1º. - O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de 
contratações constará do calendário de que trata o inciso III do caput.

§ 2º. - O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de 
contratações anual até 30 de junho do ano de sua elaboração e o encaminhará 
para aprovação da autoridade competente.

§ 3º. - Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 
luxo, nos termos do disposto no caput do art. 6º do Decreto Federal nº 10.818/2021, 
os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes 
para supressão ou substituição dos bens demandados.

Artigo 8º. - Até a primeira quinzena de julho do ano de elaboração do plano 
de contratações anual, a autoridade competente aprovará as contratações nele 
previstas, observado o disposto no art. 4º.

§ 1º. - A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de 
contratações anual ou devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário, para 
realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo 
previsto no caput.

§ 2º. - O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente 
será disponibilizado permanentemente no site da Câmara Municipal e/ou no órgão 
oficial de publicação quanto no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, 
sendo sempre observado na realização de licitações e na execução dos contratos.

Artigo 9º. - Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações 
anual poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou re-
dimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses:

I - No período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração do 
plano de contratações anual, para a sua adequação à proposta orçamentária do 
órgão ou da entidade encaminhada ao Poder Legislativo;

II - Na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para 
adequação do plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele 
exercício.

Parágrafo Único - Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de 
contratações anual serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos 
previstos nos incisos I e II do caput, sendo as alterações disponibilizadas, 
publicadas e seguidas da mesma forma que o plano original.

Artigo 10 - Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual 
poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.
Parágrafo único. As alterações do plano serão disponibilizadas, publicadas e 
seguidas da mesma forma que o plano original.

Artigo 11 - O setor de contratações, verificará se as demandas encaminhadas 
constam do plano de contratações anual anteriormente à sua execução.
Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de contratações anual 
deverão ser justificadas e poderão sujeitar sua revisão conforme art. 10 ou serão 
anotadas para fins de planejamento para o exercício subsequente.

Artigo 12 - As demandas constantes do plano de contratações anual 
serão formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de 
contratações com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida 
de que trata o inciso V do caput do art. 6º.

Artigo 13 - Até o final do ano de execução do plano de contratações anual, 
o setor de Controle Interno elaborará e apresentará relatório de riscos referentes 
à provável não observação do plano de contratações anual até o término daquele 
exercício, sugerindo a adoção das medidas de correção pertinentes para o 
exercício subsequente.

Artigo 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2.023.

Ubiratan Canhete de Campos Filho
Presidente

<#MS#42049#12#42688/>
<#MS#42050#12#42689>

RESOLUÇÃO Nº. 763 - 2.023.

“Regulamenta no âmbito da Câmara Municipal 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, as 
Contratações Diretas a que se refere a Lei nº. 14.133, 
de 01 de abril de 2.021, que “Estabelece normas gerais 
de Licitação e Contratação para as Administrações 
Públicas Diretas, Autárquicas e Fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá-MS., APROVOU E EU 
PROMULGO, A SEGUINTE RESOLUÇÃO.

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Artigo 1º. - O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no 
art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, deverá ser instruído com os seguintes 
elementos:

I - indicação do dispositivo legal aplicável;
II - autorização do ordenador de despesa;
III - consulta prévia da relação das impedidas de licitar ou contratar com 

Câmara Municipal de Corumbá-MS;
IV - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

neste Regulamento ou em regulamentos específicos editados pela Administração 
Pública do Município;

Artigo 2º. - São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa 
de licitação as autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas, admitida a 
delegação.

§ 1º. - Autoridade máxima na Administração Direta, o Secretário Municipal e 
outras autoridades com as mesmas prerrogativas; e nas entidades autárquicas e 
fundacionais, o Diretor-Geral ou equivalente;

§ 2º. - Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no 
que couber, aos processos de contratação direta.

Artigo 3º. - Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados 
em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 
idôneo.

Artigo 4º. - Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para 
a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços.

Artigo 5º. - Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação 
direta nas hipóteses previamente definidas por ato do Procurador da Câmara 
Municipal, nos termos do § 5º, do art. 53 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Artigo 6º. - No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de seus 
aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato.

§ 1º. - Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão 
eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no 
caput deste artigo, sob pena de nulidade.

§ 2º. - A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 
contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar 
os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do 
transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais 
despesas específicas.

§ 3º. - Enquanto não houver a obrigatoriedade de adotarem o PNCP, os 
Municípios a que se refere o parágrafo anterior deverão publicar, em diário oficial, 
as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato, bem como disponibilizar a versão física dos 
documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo 
o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Artigo 7º. - As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que 
for inviável a competição.

Artigo 8º. - As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art. 74 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem 
da comprovação dos requisitos da especialidade e da singularidade do serviço, 
aliados à notória especialização do contratado.

Artigo 9º. - Compete ao agente público responsável pelo processo de 
contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências 
que assegurem a veracidade do documento de exclusividade apresentado pela 
futura contratada, nos termos do § 1º do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Artigo 10 - É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade 
e divulgação, bem como a preferência por marca específica.
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Artigo 11 - Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas 
específicas ou contratados serviços com prestador específico para cumprimento de 
ordem judicial, quando a decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado 
pela Administração.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Artigo 12 - Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o 

instrumento do contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço.

Parágrafo Único - Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato 
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Artigo 13 - Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente 
com microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual.

§ 1º. - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser 
observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade.

§ 2º. - Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE.

§ 3º. - Não se aplica o disposto no § 1º do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, às contratações de até R$ 9.153,34 (nove mil, cento e cinquenta e três reais 
e trinta e quatro centavos) de serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, 
salvo quando houver contrato ou ata de registro de preços vigentes.

§ 4º. - Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, serão duplicados para compras, obras e serviços contratados 
por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências 
executivas na forma da lei.

§ 5º. - Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos 
das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização 
e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da 
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

Artigo 14 - A Câmara Municipal poderá adotar o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do 
art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 
do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, quando cabível;

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de 
um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021.

§ 1º. - Ato da Presidência da Câmara Municipal regulamentará o funcionamento 
do sistema de dispensa eletrônica.

§ 2º. - A utilização do sistema de dispensa eletrônica poderá ocorrer a partir da 
data de publicação do ato de que trata o § 1º deste artigo.

§ 3º. - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas 
seguintes hipóteses:

I - contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput deste artigo;
II - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia.
Artigo 15 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2.023.

Ubiratan Canhete de Campos Filho
Presidente

<#MS#42050#13#42689/>
<#MS#42051#13#42690>

RESOLUÇÃO Nº. 764 - 2.023.

“Dispõe sobre o Enquadramento dos Bens de 
Consumo nas Categorias de qualidade Comum e de 
Luxo, no âmbito da Câmara Municipal de Corumbá/
MS.”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá-MS., APROVOU E EU 
PROMULGO, A SEGUINTE RESOLUÇÃO.

R E S O L V E:

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Artigo 1º. - Este Decreto dispõe sobre o enquadramento dos bens de 
consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo, no âmbito da Câmara 
Municipal de Corumbá/MS.

DEFINIÇÕES

Artigo 2º. - Para efeito deste Decreto, considera-se bem de consumo todo 

material que atenda a, pelo menos, um dos critérios a seguir:

a)  - durabilidade: quando, em uso normal, perde ou tem reduzidas as suas  
condições de funcionamento, no prazo máximo de 2 (dois) anos;

b) - fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, por ser quebradiço 
ou deformável, caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua 
identidade;

c) - perecibilidade: quando sujeito a modificações químicas ou físicas, 
deteriora-se ou perde suas características normais de uso;

d) - incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não 
podendo ser retirado sem prejuízo das características do principal; e

e) - transformabilidade: quando adquirido para fins de transformação.

Parágrafo Único - Demais critérios advindos de atualizações das normas 
brasileiras de contabilidade aplicada ao Setor Público deverão ser observados 
para fins de enquadramento dos bens de consumo.

Artigo 3º. - No enquadramento dos bens de consumo as seguintes definições 
serão consideradas:

I - Artigo de qualidade comum: bem de consumo que atenda restritamente as 
características técnicas e funcionais necessárias para o atendimento da demanda 
identificada; e

II - Artigo de luxo: bem de consumo que supera as características técnicas 
e funcionais necessárias ao atendimento da demanda identificada, de qualidade 
desnecessariamente requintada, dispensável ao adequado funcionamento da 
Administração, e identificável por meio de características tais como ostentação, 
opulência, forte apelo estético ou requinte.

§ 1º. - A aquisição de bens que esteja dentro do limite de valor de dispensa de 
licitação previsto no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, não 
afasta a possibilidade de enquadramento como artigos de luxo.

§ 2º. - Não será considerado como artigo de luxo aquele que, mesmo 
enquadrado na definição do inciso II do caput deste artigo:

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do artigo de qualidade 
comum similar; ou

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 
do órgão ou da entidade.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 4º. - Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução 
serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal de Corumbá/MS.

VIGÊNCIA

Artigo 5º.  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2.023.

Ubiratan Canhete de Campos Filho
Presidente

<#MS#42051#13#42690/>
<#MS#42052#13#42691>

RESOLUÇÃO Nº. 765 - 2.023.

“Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, o 
Procedimento para o Planejamento das Licitações e 
Contratações a que se refere a Lei nº. 14.133, de 01 
de abril de 2.021, que “Estabelece Normas Gerais 
de Licitações Diretas, Autárquicas e Fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá-MS., APROVOU E EU 
PROMULGO, A SEGUINTE RESOLUÇÃO.

Artigo 1º. - A servidora Janes da Silva Stral é a responsável pela governança 
das contratações e devem implementar processos e estruturas, inclusive de gestão 
de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, promover um ambiente íntegro e confiável, 
assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Parágrafo Único - A governança das contratações deve ter os seguintes 
objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo 
de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
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competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;

V - promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas 
construtivos inovadores que promovam a melhoria na produtividade, 
sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade.

Artigo 2º. - O planejamento das licitações e contratações da Câmara Municipal 
de Corumbá se dará, além do previstos nas Leis Orçamentárias, por meio do Plano 
de Contratação Anual e do Estudo Técnico Preliminar - ETP, e, a depender do 
objeto a ser contratado, do Termo de Referência, do Anteprojeto, do Projeto Básico 
e/ou Executivo em conjunto com a equipe de planejamento instituída pela Portaria 
nº. 004/2.023, do Gabinete da Presidência.

Artigo 3º. - A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o art. 21 a 23 deste Regulamento, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 
caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto 
e os elementos técnicos instrutores do procedimento;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 
e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, 
e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Artigo 4º. - A equipe de planejamento deverá elaborar o Plano de 

Contratações Anual da Câmara Municipal de Corumbá, com o objetivo de 
racionalizar as contratações do órgão sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias, contendo, no mínimo:

I - as compras, as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem 
realizados no ano subsequente;

II - a estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a 
que se refere o inciso I deste artigo.

Artigo 5º. - O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia 
deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

I - condições de aquisição, contratação e pagamento semelhantes às do setor 
privado;

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 
pertinente;

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

IV - condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não 
permitam a deterioração do material;

V - condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de 
obras e serviços de engenharia;

VI - atendimento aos princípios:

a) - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 
estéticas, técnicas ou de desempenho, quando couber;

b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso;

c- da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada 
com a prevista no orçamento.

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Artigo 6º. - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base aos projetos a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

§ 1º. - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da 
contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão 
da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo 
de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e

b - ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar 
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º. - A Administração, independentemente da formulação ou implementação 
de matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação ou da contratação direta e da boa execução 
contratual.
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§ 3º. - A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve 
levar em consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, 
e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, 
de antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do 
procedimento.

§ 4º. - Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não 
sejam causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra.

§ 5º. - Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre 
si e contratações interdependentes aquelas em que a execução da contratação 
tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração 
Pública.

§ 6º. - Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de 
classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Artigo 7º. - O ETP deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, 
podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública 
municipal com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar.

DO TERMO DE REFERÊNCIA

Artigo 8º. - O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de 
estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem 
contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a 
adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, 
gestão e fiscalização do contrato.

§ 1º. - O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os 
requisitos previstos no http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/
lei/L14133.htm caput do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e deverá conter 
as seguintes informações:

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 
estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;

IV - requisitos da contratação;

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento;

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII - critérios de medição e de pagamento;

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

X - a adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o plano plurianual;

XI - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;

XII - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

XIII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso;

XIV - avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a 
execução de logística reversa;

XV - formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de 
reajuste, quando for o caso.

§ 2º. - O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade 

demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar.

§ 3º. - O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador 
de despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto 
aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro 
de desembolso, se for o caso.

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Artigo 9º. - As licitações para aquisições de bens e prestações de serviços 
deverão ser precedidas de elaboração de termo de referência, que além do 
disposto no art. 8º deste Regulamento, os seguintes dados:

I - justificativa a respeito do não parcelamento do objeto, se for o caso;

II - controle da execução;

III - sustentabilidade;

IV - contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

V - subcontratação;

VI - alteração subjetiva;

VII - sanções administrativas;

VIII - a marca e similaridade; e

IX - a padronização;

Artigo 10 - O termo de referência poderá contemplar, segundo os termos da 
legislação vigente e em correlação com os demais elementos da contratação, as 
seguintes disposições, sempre de forma justificada:

I - vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consórcio, 
além de suas condicionantes, quando admissíveis;

II -  percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto 
da contratação  constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos 
do sistema prisional;

III - exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, 
modos e condicionantes de prestação, de substituição, de liberação e de renovação;

IV - substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos 
termos legais;

V - critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do 
contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade 
ambiental e prazos de entrega previstos para a contratação;

VI - meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, 
pela natureza da contratação ou especificidade do objeto, não venham a ser 
admissíveis;

VII - alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, com ou 
sem projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, possibilitado o uso de métodos 
e de padrões usualmente utilizados por entidades públicas ou privadas.

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE BENS

Artigo 11 - O termo de referência que precede e instrui a aquisição de bens, 
além dos elementos descritos no art. 8º deste Regulamento, deverá conter, quando 
for o caso, os seguintes itens e informações:

I - a especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização;

II - a marca e similaridade;

III - a padronização;

IV - a indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de 
aceitação do objeto; e

V - a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, caso previsto.

Parágrafo Único - A Administração, desde que justificado em estudo técnico 
preliminar, poderá exigir a prestação dos serviços de manutenção e assistência 
técnica mediante deslocamento de técnico ou disponibilização em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível ao atendimento da 
necessidade.
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REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO

Artigo 12 - A licitação e contratação de projetos básico e executivo deverá 
ser precedida e instruída com termo de referência, na forma estabelecida neste 
Regulamento.

§ 1º. - O termo de referência deverá conter os elementos técnicos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o serviço a ser 
contratado e orientar a execução e a fiscalização contratual, capazes de propiciar a 
avaliação pela Administração dos critérios estabelecidos neste Regulamento.

§ 2º. - Após realizado o termo de referência, o responsável pela sua elaboração 
ou o coordenador da equipe responsável, o submeterá a análise e deliberação da 
autoridade superior do órgão ou entidade interessada pelo empreendimento.

§ 3º. - O termo de referência deverá ser realizado por profissional com 
prerrogativa legal na área de engenharia ou arquitetura, de acordo com 
regulamentação federal das referidas profissões, ou equipe técnica coordenada 
por profissional com essas características.

§ 4º. - O termo de referência deverá ser aprovado pela autoridade máxima do 
órgão ou entidade responsável por sua elaboração, com a anuência da autoridade 
máxima do órgão ou entidade interessada pelo empreendimento, podendo esses 
atos serem delegados por meio de despacho motivado.

Artigo 13 - O termo de referência tem o objetivo de estabelecer os aspectos 
necessários e as condições mínimas que orientarão à contratação dos projetos de 
engenharia e/ou arquitetura e nortear o desenvolvimento dos projetos.

Artigo 14 - O termo de referência para a contratação de projetos básico e 
executivo deverá conter no mínimo:

I - a justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, 
sobre:

a - motivação da contratação, incluindo o programa de necessidades;

b - benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;

c - conexão entre a contratação e o planejamento existente, sempre que 
possível;

d - agrupamento de itens em lotes, quando houver;

e - critérios de sustentabilidade adotados a serem levados em conta na 
elaboração dos projetos;

f - natureza do serviço, continuado ou não continuado, quando couber;

g - inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso;

h - referências a estudos preliminares, se houver.

II - o objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a contratação;

III - o objeto da contratação, com os produtos e os resultados esperados com a 
execução do serviço, com a descrição detalhada dos serviços a serem executados, 
elencando todos os projetos a serem contratados e as exigências a serem feitas 
na elaboração, inclusive a qualificação técnico-operacional, técnico-profissional e 
econômico-financeira;

IV - especificações dos serviços com o conteúdo dos projetos a serem 
contratados;

V - a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a 
ser contratada, acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, 
documentos comprobatórios, pranchas, CDs e outros meios probatórios que se 
fizerem necessários;

VI - o modelo de ordem de serviço, sempre que houver a previsão de que 
as demandas contratadas ocorrerão durante a execução contratual, e que deverá 
conter os seguintes campos:

a - a definição e especificação dos serviços a serem realizados;

b - o volume de serviços solicitados e realizados, segundo as métricas 
definidas;

c - os resultados ou produtos solicitados e realizados;

d - o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas 
significativas e seus respectivos prazos;

e - definição do preço dos projetos, com a respectiva metodologia 
utilizada para a quantificação e medição desse valor;

f - definição do prazo máximo para a execução;

g - a avaliação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas do 
avaliador; e

h - a identificação dos responsáveis pela solicitação, pela avaliação da 
qualidade e pelo ateste dos serviços realizados.

VII - a metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços 
executados;

VIII - o enquadramento ou não do serviço contratado como serviço comum, 
quando couber;

IX - o quantitativo da contratação;

X - o valor máximo da contratação, global e por etapa realizada, estabelecido 
em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços;

XI - condições do local onde o projeto será implantado e croquis de localização 
e informações complementares;

XII - deveres da contratada e do contratante;

XIII - forma de pagamento;

XIV - critérios técnicos de julgamento das propostas, nas licitações dos tipos 
melhor técnica e técnica e preço, conforme estabelecido em lei.

Parágrafo Único - Nas licitações de obras e serviços de engenharia e/ou 
arquitetura, sempre que adequada ao objeto licitação, poderá, a critério do órgão 
ou entidade licitante, ser adotada a Modelagem da Informação da Construção 
(Building Information Modelling - BIM), ou de tecnologias e processos integrados 
similares ou mais avançados que venham a substitui-la.

Artigo 15 - O termo de referência para contratação de projetos deve ser 
elaborado levando-se em consideração, no mínimo, os parâmetros definidos no 
estudo técnico preliminar.

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Artigo 16 - As contratações de soluções em tecnologia da informação e 
comunicação deverão ser precedidas e instruídas com termo de referência, 
elaborado a partir do estudo técnico preliminar, deverá observar o disposto neste 
Regulamento, sem prejuízo da observância das disposições constantes nos artigos 
6º e 7º deste Regulamento, no que for pertinente.

Artigo 17 - Os requisitos da contratação devem contemplar, quando couber, 
os seguintes aspectos:

I - requisitos de negócio, que independem de características tecnológicas e 
que definem as necessidades e aspectos funcionais da solução de TIC;

II - requisitos legais, considerando normas com as quais a solução de TIC 
deve estar em conformidade;

III requisitos de segurança da informação;

IV.- requisitos de manutenção, definindo a necessidade de manutenção 
preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa.

V - requisitos tecnológicos, englobando, de acordo com a solução, os 
seguintes:

a) - arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de 
interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros;

b) - projeto e implementação, que estabelecem o processo de 
desenvolvimento do software ou solução de TIC, técnicas, métodos, forma de 
gestão, de documentação, dentre outros;

c) - implantação, alusiva ao processo de disponibilização da solução em 
ambiente de produção, dentre outros;

d) - garantia e manutenção, com definição da forma que será conduzida a 
manutenção e a comunicação entre as partes;

e) - capacitação, definindo o ambiente tecnológico dos treinamentos a 
serem ministrados, perfis e outros;

f) - outros requisitos aplicáveis.

VI - previsão de que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 
da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos a serem criados por 
decorrência do contrato a ser firmado pertencerão à Administração Pública, 
incluindo, dentre outros, documentação, código-fonte de aplicações, modelos de 
dados e bases de dados.
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§ 1º. - Quando se tratar de contratação de licenciamento de software, devem 
também ser observados:

I - a necessidade de avaliar a contratação de serviços agregados, a exemplo 
dos serviços de atualização de versão, manutenção e suporte técnico;

II -  a prospecção de alternativas de atendimento aos requisitos junto 
a fabricantes distintos no que couber, de forma a viabilizar a ampliação da 
participação no procedimento licitatório.

§ 2º Na definição das obrigações do contratado deve constar, além de outras 
obrigações pertinentes, as seguintes:

I - ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução 
de TIC sobre os diversos artefatos e produtos criados em decorrência da relação 
contratual, na forma do inciso VI do caput deste artigo;

II - observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante 
no que concerne a Políticas e Metodologias aplicáveis à Governança de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, Desenvolvimento e Sustentação de Software, Segurança da 
Informação e Privacidade de Dados;

III - apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às 
exigências do inciso anterior, quando solicitado pela contratante;

§ 3º Nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais 
controlados pelo contratante deverá haver cláusulas relativas à proteção dessas 
informações, com estabelecimento de obrigações específicas do contratado, cuja 
previsão incluirá exemplificativamente:

I - apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto de medidas 
técnicas e administrativas de segurança, para proteção de dados pessoais, 
conforme legislação de regência;

II - manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

III - facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado, cuja 
necessidade esteja pautada no exercício das atribuições inerentes à execução do 
objeto contratual e que tenha assumido compromisso formal de preservação da 
confidencialidade e segurança de tais dados, disponibilizando tal compromisso 
caso exigido pelo contratante;

IV - permitir a realização de auditorias, bem como disponibilizar toda 
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações firmadas 
em torno da proteção de dados pessoais;

V - auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante titulares de 
dados pessoais, legítimos interessados e autoridades competentes;

VI - comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a ocorrência 
de riscos, ameaças ou incidentes de segurança que possam acarretar 
comprometimento ou dano a titular de dados pessoais;

VII - descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, todos os 
dados pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade contratual 
que justificava a manutenção dos referidos dados;

VIII - Indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais.

ANTEPROJETO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Artigo. 18 - O instrumento convocatório das licitações para contratação 
de obras e serviços de engenharia sob o regime de contratação integrada 
deverá conter anteprojeto de engenharia com informações e requisitos técnicos 
destinados a possibilitar a caracterização do objeto contratual, contendo, quando 
couber, os seguintes documentos técnicos, tendo nível de definição suficiente para 
proporcionar a comparação entre as propostas recebidas das licitantes:

I - concepção da obra ou serviço de engenharia, contendo:

a - demonstração e justificativa do programa de necessidades, contendo 
o conjunto de características e condições necessárias ao desenvolvimento das 
atividades dos usuários da edificação que, adequadamente consideradas, definem 
e originam a proposição para o empreendimento a ser realizado;

b - estudo preliminar com a configuração inicial da solução arquitetônica 
proposta para a edificação, que representam graficamente as primeiras soluções 
obtidas considerando as exigências contidas no relatório de levantamento de 
dados elaborado com os dados do programa de necessidade.

c - estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área 
de influência, quando cabível;

d - parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, 
de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;

II - projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 
adotada;

III - levantamento topográfico e cadastral contendo, no mínimo:

a - conhecimento geral do terreno, tais como relevo, limites, confrontantes, 
área, localização, amarração e posicionamento;

b - informações sobre o terreno destinadas a estudos preliminares, anteprojetos 
ou projetos básicos de projetos;

IV - pareceres de sondagem, de acordo com norma técnica específica;

V - memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes 
construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões 
mínimos para a contratação, contendo, no mínimo:

a - conceituação dos futuros projetos;

b - normas adotadas para a realização dos projetos;

c - premissas básicas a serem adotadas durante a elaboração dos projetos;

d - objetivos dos projetos;

e - níveis de materiais a serem empregados na obra e dos componentes 
construtivos;

f - definição dos níveis de serviço desejado, com os resultados esperados da 
execução da obra ou serviço de engenharia e de sua operacionalização;

g - condições de solidez, de segurança e de durabilidade;

h - visão global dos investimentos, com estimativa razoável do investimento 
a ser feito para a construção da obra ou serviço de engenharia e sua 
operacionalização;

i - prazo de entrega;

j - demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento completo 
do projeto esperado.

VI - matriz de riscos que defina a repartição objetiva de responsabilidades 
advindas de eventos supervenientes à contratação.

PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO

Artigo 19 - Todos os elementos que compõem o projeto básico devem ser 
elaborados por profissional legalmente habilitado, sendo indispensável a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças 
gráficas e documentos produzidos.

Artigo 20 - Todo projeto básico deve apresentar conteúdos suficientes 
e precisos, tais como os descritos no desenho, no memorial descritivo, na 
especificação técnica, no orçamento e no cronograma físico-financeiro, 
representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e 
complexidade da obra de engenharia e/ou arquitetura.

Artigo 21 - Para a correta aplicação às especificações do projeto básico, a 
indicação de marca e modelo do material a ser utilizado em determinados serviços, 
deverá seguir as seguintes regras:

I - quando for adequada a utilização de materiais para melhor atendimento 
do interesse público, funcionalidade ou sincronia entre materiais previstos nos 
cálculos dos projetos, comprovada mediante justificativa técnica, deverá ser 
indicada a marca e modelo do material a ser utilizado no respectivo serviço, caso 
a contratada encontre dificuldade no cumprimento da especificação de projeto, 
será necessária a obtenção de autorização da respectiva fiscalização da obra e do 
responsável técnico pelo projeto;

II - quando for adequada a utilização de bens ou serviços, sem similaridade ou 
de marcas, características e especificações exclusivas, para melhor atendimento 
do interesse público, comprovada mediante justificativa técnica, deverá ser 
indicada a marca e modelo dos bens ou serviços;

III - quando visar à facilitação da descrição do objeto, deverá ser indicada a 
marca e modelo do material a ser utilizado, seguida da expressão “ou equivalente”, 
“ou similar” e “ou de melhor qualidade”;

IV - no que caso em que o contratado pretender não utilizar a marca e modelo 
indicado no projeto, deverá requerer ao agente responsável pela fiscalização 
da obra, com a devida antecedência, a respectiva substituição, de modo que o 
pedido será avaliado pela fiscalização, antes do fornecimento efetivo, mediante 
apresentação do material proposto pela contratada, laudos técnicos do material 
ou produto comprovando a viabilidade de sua utilização para o fim pretendido, 
emitidos por laboratórios conceituados, com ônus para a contratada;

V - a marca e modelo do material a ser utilizado serão indicados quando 
houver risco à execução adequada às especificações.
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Artigo 22 - As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir 
identificação, contendo, no mínimo:

I - denominação e local da obra;

II - nome da entidade executora;

III - tipo de projeto;

IV - data;

V - nome do responsável técnico, número de registro no CREA ou no CAU e 
sua assinatura.

Artigo 23 - Sempre que houver modificação na legislação ou em normas 
técnicas os projetos básicos e executivos devem ser atualizados de forma que 
atendam aos incisos XXV e XXVI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Artigo 24 - Para a aprovação e licenciamento de projetos arquitetônicos e 
urbanísticos, a concepção e implantação devem atender aos princípios do desenho 
universal, tendo como referenciais básicos as normas técnicas da ABNT.

Artigo 25 - Em caso de revisão de projeto básico ou da elaboração de projeto 
executivo, após o procedimento licitatório, que transfigurem o objeto originalmente 
contratado em outro de natureza e propósito diversos, deverá ser realizada nova 
licitação para a execução da obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura 
relativo àqueles projetos.

Artigo 26 - É dever do gestor exigir apresentação de ART ou RRT referente 
a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia 
e/ou arquitetura, com indicação do responsável pela elaboração de plantas, 
orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, 
cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas.

DA CENTRALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE AQUISIÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS

Artigo 27 - Compete ao Agente de Contratação executar as atividades de 
relativas às licitações, observadas as regras de competências e procedimentos 
para a realização de despesas da Câmara Municipal, estabelecer os parâmetros e 
procedimentos referentes aos respectivos contratos, bem como:

I - instituir instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos 
de aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, 
admitida a adoção justificada do catálogo do Poder Executivo federal;

III - estabelecer critérios para formação de preços para aquisições e serviços, 
e/ou criar banco de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-se de 
banco de preços de âmbito federal ou estadual.

§ 1º. - O catálogo referido nos incisos II do caput deste artigo poderá ser 
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de 
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da 
fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, 
conforme disposto em regulamento.

Artigo 28 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2.023.

Ubiratan Canhete de Campos Filho
Presidente

<#MS#42052#18#42691/>
<#MS#42053#18#42692>

RESOLUÇÃO Nº. 766 - 2.023.

“Estabelece procedimentos para aplicação da Nova 
Lei de Licitações no âmbito da Câmara Municipal de 
Corumbá-MS., e cria a Comissão de Transição para a 
Implantação da Nova Lei de Licitações.”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá-MS., APROVOU E EU 
PROMULGO, A SEGUINTE RESOLUÇÃO.

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece novas 
normas gerais de licitação e contratação no âmbito do Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 191 e no inciso II do art. 193 da Lei nº 
14.133/2021, que asseguram a possibilidade de a Administração Pública optar, até 
o dia 30 de dezembro de 2023, por licitar ou contratar diretamente de acordo com 
a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou por meio das Leis nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou ainda, demais legislações 
correlatas até então vigentes;

CONSIDERANDO que as atas e contratos, cujos instrumentos tenham sido 
confeccionados com fundamento nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, continuarão a serem regidos de acordo com as 
regras previstas na legislação até então em vigor, conforme preceitua o art. 190 

da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica ao mercado 
de contratações públicas, evitando a aplicação de distintos regimes jurídicos de 
forma fragmentada no âmbito de uma mesma estrutura administrativa;

CONSIDERANDO que o campo das contratações públicas demanda 
previsibilidade, estabilidade e uniformidade de comportamentos estatais, sob pena 
de se trazer maior prejuízo ao já tão criticado mercado público;

CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei nº 14.133/2021 não pode ser lido 
ou interpretado descontextualizado do princípio do planejamento, expressamente 
destacado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de vários dispositivos 
da Lei nº 14.133/2021

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a 
publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção 
do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, o qual recentemente criado pela União;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização das minutas de editais, 
contratos, aditivos, convênios e instrumentos congêneres, em conformidade com 
os novos ditames da Lei nº 14.133/2021, nos termos do art. 53, § 5º, do referido 
diploma normativo;

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal possui todos os 
meios e normas necessárias para licitar e contratar com amparo nas leis ainda 
vigentes, no prazo de até dois anos da publicação da Nova Lei de Licitações e 
Contratos;

R E S O L V E:

Artigo 1º. - Aplicam-se as Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 aos contratos e licitações públicas no âmbito da 
Câmara Municipal de Corumbá/MS até que sobrevenha Decreto Regulamentador 
dos dispositivos da Nova Lei nº 14.133/2021, que serão realizados pelo Poder 
Legislativo.

Artigo 2º. - As minutas regulamentadoras referentes a decretos, instruções 
normativas, modelos de editais e de contratos e portarias serão confeccionadas 
pela Comissão para Implantação da Nova Lei de Licitações - CMINLL, que terá o 
encargo de:

I - Elaborar minuta de Decreto Regulamentador da Lei n. 14.133/2021;

II - Elaborar as minutas-padrão preliminares de editais de licitação, contratos 
administrativos, termos aditivos e relatórios de instrução processual mínima, em 
conformidade com a nova legislação.

§ 1º. - As minutas previstas nos incisos I e II deste artigo deverão ser 
disponibilizadas no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Corumbá/MS.

§ 2º. - As manifestações citadas no art. 2º podem conter sugestões de 
alterações das minutas, devendo ser motivadas.

§ 3º. - Após considerar e deliberar a respeito das manifestações recebidas, 
a Comissão para Implantação da Nova Lei de Licitações - CINLL encaminhará ao 
Presidente a minuta de Decreto e as minutas-padrão para a sua apreciação.

§ 4º. - Fica a Comissão para Implantação da Nova Lei de Licitações - 
CINLL autorizada a promover, por Decreto, alterações posteriores motivadas 
às minutas-padrão aprovadas por Decreto, mediante aprovação da maioria dos 
membros.

Artigo 3º. - A Comissão para Implantação da Nova Lei de Licitações - CINLL 
será composta por servidores das áreas jurídica, de licitação e controladoria 
interna, sendo eles:

I - Coordenador(a): Janes da Silva Stral, ocupante do cargo Assistente 
Administrativo II.

II - Membro: Armando Miranda Candia, ocupante do cargo de Procurador 
Jurídico;

III - Membro: Luiz Felipe de Medeiros Guimarães, ocupante do cargo de 
Procurador Jurídico;

IV - Membro: Iolanda Victório da Silva Filha, ocupante do cargo de 
Controladora Interna.

Artigo 4º. - As funções e tarefas dentro da Comissão para Implantação da 
Nova Lei de Licitações - CINLL serão distribuídas pelo Coordenador da comissão, 
o qual também organizará metas e cronogramas para cumprimento das etapas, 
bem como organizará reuniões quando entender pertinente.

Artigo 5º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2.023.

Ubiratan Canhete de Campos Filho
Presidente
<#MS#42053#19#42692/>
<#MS#42063#19#42702>

PORTARIA Nº 062 /2.023

O VEREADOR UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

Em face a Lei Complementar nº 162/2.013 - 172/2.014 - 186/2.015,  Lei 
Complementar nº 301/2.022 e Lei Complementar nº 320/2.023 de 23 de maio 
de 2.023.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Sr. Luan Rogerio Canido de Souza, do Cargo    de Assessor 
de Vereador ADI - I, por solicitação do Vereador Manoel Rodrigues Pereira Neto, a 
partir de 02 de outubro de 2.023.

Art.2 º - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se            e            Cumpra-se

Corumbá-MS.  02 de outubro   de 2.023.
<#MS#42063#19#42702/>
<#MS#42064#19#42703>

PORTARIA Nº 063/2.023

O VEREADOR UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

Em face a Lei Complementar nº 162/2.013 - 172/2.014 - Lei Complementar nº 
186/2.015, - Lei Complementar nº 301/2.022 - e  Lei Complementar nº 320/2.023 
de 23 de maio de 2.023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a partir de 02 de outubro de 2.023, para o Cargo de Assistente 
Legislativo da Mesa, Assistente de Secretaria - AL - 5 por indicação da Mesa 
Diretora , com remuneração conforme disposto em Lei, o Sr. Franklin de Sousa 
Santos.

Art. 2º - Nomear, a partir de 02 de outubro de 2.023, para o Cargo de Assistente 
Legislativo da Mesa - Operador de Telefonia - Al - 15, por indicação da Mesa 
Diretora, com remuneração conforme disposto em Lei, a Srª. Debora Cristina da 
Silva Souza.

Art. 3º - Nomear, a partir de 02 de outubro de 2.023, para o Cargo de Assessor 
de Vereador - ADI - I, por indicação do Vereador Luciano Signorelli Costa ,com 
remuneração conforme disposto em Lei, a Srª Verimárcia Molina de Souza.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se            e            Cumpra-se

Corumbá-MS., 02 de outubro de 2.023.
<#MS#42064#19#42703/>
<#MS#42065#19#42704>

PORTARIA Nº 064/2.023

O VEREADOR UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao funcionário efetivo, abaixo relacionado, o período aquisitivo 
2.022 /2.023 de férias a que tem direito sendo o seguinte:

Auxiliar Administração II -

José Carlos Ribeiro da Cruz

Em face de Lei Complementar nº 162/2.013 - 172/2.014 e Lei Complementar nº 
186/2.015, e Lei Complementar nº 301/2.022, e Lei Complementar nº 320/2.023 
de 23 de maio de 2.023.

RESOLVE:

Art. 2º - Conceder aos Assessores desta Casa de Leis o recebimento de 1/3 
de férias do período aquisitivo de  2.022 a 2.023 a que tem direito, sendo os 
seguintes:

Assessor de Vereador - ADI - I

Jucenil Gonçalo dos Santos

Luiz Guilherme Robles Gomes

Assistente Legislativo da Mesa

Assistente de Secretaria - AL 5

Thiago Quida Bravo

Continuação da Portaria nº 064/2.023 de 02/10/2.023.

Assistente Parlamentar de Vereador - AP - 1

Marta Ruy Dias

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se            e            Cumpra-se

Corumbá-MS., 02 de outubro de 2.023.
<#MS#42065#19#42704/>

<#MS#42066#19#42705>

PORTARIA Nº 066 /2.023

O VEREADOR UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

Em face a Lei Complementar nº 162/2.013 - 172/2.014 - 186/2.015, e Lei 
Complementar nº 301/2.022 - e Lei Complementar nº 320/2.023 de 23 de maio 
de 2.023.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Sr. Jonas da Conceição Victório, do Cargo    de Assessor de 
Vereador - ADI - I, por solicitação do vereador Roberto Gomes Façanha, a partir 
de 20 de outubro  de 2.023.

Art. 2º -  Exonerar o Sr. Antonio Carlos Rodrigues, do Cargo de Assessor de 
Vereador - ADI - I, por solicitação da Vereador Allex Prado Della, a partir de 20 de 
outubro de 2.023.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
Registre-se            e            Cumpra-se
Corumbá-MS.  20 de outubro   de 2.023.
<#MS#42066#19#42705/>
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